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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº 2.704, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO GRANDE - APAE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura do Município de Ibirarema, autorizada 

a conceder subvenção social a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO 

GRANDE - APAE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.275.520/0001-03, com sede na Av. Barão do 

Rio Branco, nº 415, na cidade de Salto Grande, Estado de São Paulo, no valor mensal de R$ 

19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), para os meses de janeiro a dezembro do exercício 

de 2026. 

Art. 2º  A subvenção social a que se refere o artigo anterior, será 

repassada de acordo com o programa de desembolso de caixa da municipalidade e destinar-se-

á exclusivamente para custear despesas com a manutenção da referida Associação, não podendo 

ser redistribuída para outras entidades, congêneres ou não. 

Art. 3º  A Associação beneficiária prestará contas dos recursos 

repassados pelo Município, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias após o encerramento do 

exercício financeiro, em conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. 

Art. 4º  Caso a Associação deixe de prestar contas nos termos do 

que dispõe o artigo anterior ou receba parecer desfavorável emitido pelo Contador da Prefeitura 

e/ou Tribunal de Contas do Estado de São Paulo quanto a sua aprovação, ficará impedida de 

receber novas subvenções até que se regularize tal situação. 

Art. 5º  Para o recebimento mensal da subvenção de que trata 

esta Lei, a entidade beneficiária, deverá, obrigatoriamente, apresentar prova de regularidade 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1240 Página 3 de 7

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA (SP) – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

              MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-009  |  IBIRAREMA (SP)  
www.ibirarema.sp.gov.br  |  prefeito@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

IBIRAREMA - MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO/MIT – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

para com a Fazenda Estadual e Municipal; prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

através de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidão Negativa de Débitos referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa; e, outras a que estiver sujeita, sob pena de ficar impedida de receber os 

recursos até sua regularização. 

Parágrafo único.  Ressalva-se a possibilidade de apresentação 

de certidão positiva, com efeitos de negativa. 

Art. 6º As despesas com a concessão da subvenção social a que 

se refere esta Lei, serão cobertas com os recursos constantes de dotações orçamentárias próprias 

do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA A 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL AO INSTITUTO FRANCISCO 

ANTUNES RIBEIRO – IFAR, PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura do Município de Ibirarema, autorizada 

a conceder subvenção social ao INSTITUTO FRANCISCO ANTUNES RIBEIRO - IFAR, entidade 

assistencial e de utilidade pública, inscrito no CNPJ/MF sob número 05.272.103/0001-24, 

localizado na cidade de Ibirarema, Estado de São Paulo, no valor mensal de R$ 11.550,00 (onze 

mil e quinhentos e cinquenta reais), para os meses de janeiro a dezembro do exercício de 2026. 

Art. 2º  A subvenção social a que se refere o artigo anterior, 

será repassada de acordo com o programa de desembolso de caixa da municipalidade e 

destinar-se-á exclusivamente para custear as despesas com a manutenção de referida Entidade, 

não podendo ser redistribuída para outras entidades, congêneres ou não. 

Art. 3º  A Entidade beneficiária, nos termos do que dispõe o 

Termo de “COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA”, celebrado em 25 de outubro de 

2017, pelos compromissários Ministério Público do Estado de São Paulo, Prefeitura Municipal 

de Palmital, Prefeitura Municipal de Ibirarema, Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista, 

Prefeitura Municipal de Platina e IFAR (Instituto Francisco Antunes Ribeiro), nos autos do 

Inquérito Civil nº 14.0362.0000445/2015-4, deverá apresentar a cada 90 (noventa) dias, um 

balanço com prestação de contas, bem como certidões negativas de regularidade federal, 

estadual e municipal, inclusive do FGTS e de eventuais débitos trabalhistas. 

Art. 4º  Caso a Entidade deixe de prestar contas ou de 

apresentar as certidões negativas nos termos do que dispõe o artigo anterior, ficará  impedida 

de receber novas subvenções até que se regularize tal situação. 
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Parágrafo único. Ressalva-se a possibilidade de apresentação 

de certidão positiva, com efeitos de negativa. 

Art. 5º  As despesas com a concessão da subvenção social a que 

se refere esta Lei, serão cobertas com os recursos constantes de dotações orçamentárias 

próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de dezembro de 

2025. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.706, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL AO LAR “PADRE ADOLFO 

EMMERICH” DE IBIRAREMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura do Município de Ibirarema, autorizada 

a conceder subvenção social ao LAR "PADRE ADOLFO EMMERICH" DE IBIRAREMA, entidade 

assistencial e de utilidade pública, com CNPJ número 54.711.098/0001-14, localizado na Rua 

Samuel Klepach, número 810, na cidade de Ibirarema, Estado de São Paulo, no valor mensal de 

R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), para os meses de janeiro a dezembro do exercício de 

2026. 

Art. 2º  A subvenção social a que se refere o artigo anterior, será 

repassada de acordo com o programa de desembolso de caixa da municipalidade e destinar-se-

á exclusivamente para custear as despesas com a manutenção de referida Entidade, não 

podendo ser redistribuída para outras entidades, congêneres ou não. 

Art. 3º  A Entidade beneficiária prestará contas dos recursos 

repassados pelo Município, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias após o encerramento do 

exercício financeiro, em conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. 

Art. 4º  Caso a Entidade deixe de prestar contas nos termos do 

que dispõe o artigo anterior ou receba parecer desfavorável emitido pelo Contador da Prefeitura 

e/ou Tribunal de Contas do Estado de São Paulo quanto a sua aprovação, ficará impedida de 

receber novas subvenções até que se regularize tal situação. 

Art. 5º  Para o recebimento mensal da subvenção de que trata 

esta Lei, a entidade beneficiária, deverá, obrigatoriamente, apresentar prova de regularidade 

para com a Fazenda Estadual e Municipal; prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

através de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
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Certidão Negativa de Débitos referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa; e, outras a que estiver sujeita, sob pena de ficar impedida de receber os 

recursos até sua regularização. 

Parágrafo único.  Ressalva-se a possibilidade de apresentação de 

certidão positiva, com efeitos de negativa. 

Art. 6º  As despesas com a concessão da subvenção social a que 

se refere esta Lei, serão cobertas com os recursos constantes de dotações orçamentárias próprias 

do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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